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atividades do discente e qualquer outra informação que possa justificar nova 
deliberação; 

§ 4º O recurso será julgado pela Coordenação ou seu colegiado em até 15 
(quinze) dias corridos da data do recebimento do e-mail do discente interpondo o 
recurso; 

§ 5º Em caso de indeferimento do recurso pela Coordenação do Curso, o discente 
poderá, ainda, interpor novo recurso ao Presidente da Comissão de Especialização 
(CoE), desde que devidamente substanciado; 

§ 6° O prazo para encaminhamento do novo recurso é de até 10 (dez) dias
corridos da data do envio do parecer da Coordenação do Curso ao primeiro
recurso e

§ 7° Não caberá novo recurso em caso de indeferimento pela CoE.

Art. 4° O recurso não será admitido quando interposto: 

I - fora do prazo; 

II - perante setor incompetente; 

III - por quem não seja legitimado; 

IV - após o término do curso; 

V - após esgotados os procedimentos na esfera administrativa. 

Art. 5º O desligamento do discente será publicado no Boletim de Serviço da 
UFABC, quando: 

I - não houver interposição de recurso nos prazos estabelecidos no artigo 3 º e 

II - o recurso for indeferido pelas instâncias deliberativas. 

Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Especialização 
(CoE). 

Art. 7° Esta Resolução entrará em vigor a partir da sua publicação no Boletim de 
Serviços. 
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